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DEPARTAMENTO DE GABINETE DO PREFEITO

Ofício nº 224/2025 - DGP.

Linhares-ES, 04 de junho de 2025.

RONALD PASSOS PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
Av. José Tesch, 1.021, Centro - CEP. 29900-220
LINHARES-ES

Assunto: Ofício de Proposições - Nº 496
Referente ao Processo CML Nº 6591/2025
Processo PML Nº 011513/2025

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício de Proposições nº 496, referente ao Processo CML nº

6591/2025, que trata da proposta apresentada pelo Ilustríssimo Vereador EDILSON ALVES

DE SOUSA (KAUAN DO SALÃO), dispondo sobre a inclusão de cereal (similar a

sucrilhos) com leite aos alunos da rede pública municipal, sirvo-me do presente para

encaminhar a resposta fornecida pela Secretaria Municipal de Educação.

Aproveito a oportunidade para renovar votos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,

RODRIGO SALES CAMPELO
Secretário Chefe de Gabinete
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PREFEITURA DE LINHARES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 

Avenida Presidente Costa e Silva, n° 155 - Novo Horizonte – Telefone: (27)3372-6808 

CEP 29902-120 - Linhares – ES 

seme@linhares.es.gov.br 

Ofício nº 1788/2025.  

 

Linhares, 30 de maio de 2025. 

 

Ao Ilmo. Sr.  

RODRIGO SALES CAMPELO 
Secretário Chefe de Gabinete 

 

Senhor Secretário, 

 

Em atenção ao despacho referente ao Processo nº 011513/2025, que trata do Projeto 

Indicativo da Câmara Municipal de Linhares, o qual “dispõe sobre a inclusão de cereal (similar a 

sucrilhos) com leite aos alunos da rede pública municipal”, informo que esta Secretaria de 

Educação analisou a proposta e, após avaliação técnica, manifesta-se pelo não prosseguimento 

do referido Projeto de Lei. 

 

Segue em anexo o parecer técnico elaborado pela nutricionista responsável, Lorena Santos 

Teixeira (CRN: 05101203), responsável técnica pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) no município de Linhares/ES.  

 

O parecer detalha os motivos pelos quais o projeto de lei mencionado não pode prosperar, 

considerando aspectos técnicos e nutricionais que inviabilizam sua implementação. 

 

Desta forma, esta Secretaria ratifica as informações prestadas no parecer técnico e manifesta-

se contrária à continuidade do Projeto de Lei em questão. 

 

Atenciosamente, 

 

ROSINEIA BERGAMASCHI 
Secretária Municipal de Educação 
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Secretaria Municipal de Educação 

AO ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, 
VEREADOR RONINHO PASSOS E AO NOBRE VEREADOR EDILSON 
ALVES DE SOUSA 
 

Assunto: Considerações Técnicas sobre o Projeto de Lei Indicativo nº 
496/2025 – Inclusão de Cereal Tipo “Sucrilhos” na Merenda Escolar 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atenção ao Projeto de Lei Indicativo nº 496/2025, que “dispõe sobre a 

inclusão de cereal (similar ao sucrilhos) com leite aos alunos da rede pública 

municipal”, vimos, por meio deste, apresentar considerações técnicas e legais 

que infelizmente tornam inviável a execução da proposta nos moldes 

apresentados. 

 
1. Impedimento Legal – PNAE 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), regulamentado pela 
Resolução CD/FNDE nº 6/2020 e alterado pela Resolução nº 3/2025, 

determina com clareza: 

 
- É proibida a aquisição com recursos federais ou próprios de alimentos 
ultraprocessados, como cereais adoçados e com aditivos, tais como 

“sucrilhos”. 
- A legislação veda expressamente a oferta de alimentos ultraprocessados e a 

adição de açúcar, mel ou adoçantes para crianças até 3 anos. 

 

Portanto, a compra e a inclusão obrigatória de cereais ultraprocessados 
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Secretaria Municipal de Educação 

contrariam frontalmente a legislação federal vigente, configurando não só 

ilegalidade, mas também um descumprimento de normas sanitárias e 
nutricionais. 
 
2. Justificativas Científicas e Técnicas 
 
A Nota Técnica nº 1879810/2020 da COSAN/FNDE, baseada no Guia 

Alimentar para a População Brasileira, é taxativa ao classificar os cereais 

matinais adoçados como: 

 
- Alimentos ultraprocessados com alto teor de açúcar e aditivos, 

relacionados ao aumento da obesidade infantil, diabetes e doenças 

cardiovasculares. 

 
Tais alimentos não promovem saciedade, tampouco fornecem nutrientes 
essenciais quando comparados a alternativas naturais como frutas, raízes e 

tubérculos. A inclusão obrigatória de um item com estas características 

compromete a saúde dos alunos e o esforço coletivo de promoção de hábitos 

alimentares saudáveis. 

 
3. Barreiras para crianças menores de 3 anos – CEIM 
 
Destaca-se ainda que, segundo o Guia Alimentar para Crianças Menores de 
Dois Anos e a regulamentação da Lei nº 11.265/06, é proibido oferecer 
qualquer alimento com açúcar adicionado ou ultraprocessado a crianças 

até 3 anos de idade. Assim, o fornecimento de cereal tipo “sucrilhos” a esta faixa 
etária não é permitido em nenhuma hipótese. 
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4. Apoio necessário da Câmara – Uma proposta construtiva 
 

Aproveitamos este momento para solicitar o apoio dos Excelentíssimos 
Vereadores desta Casa para uma pauta de interesse público, legal e urgente: 
 

Solicitamos a colaboração para o fortalecimento de ações de combate à 
entrada de produtos ultraprocessados trazidos por familiares ou 
comercializados em cantinas escolares, como: refrigerantes, salgadinhos, 

biscoitos recheados, doces industrializados, entre outros. 

 
A presença desses produtos desestimula o consumo da merenda escolar 
balanceada e rica em alimentos in natura, dificultando sobremaneira nosso 

trabalho enquanto nutricionistas da rede pública. 

 
Reforçamos que, conforme as alterações trazidas pela Resolução CD/FNDE nº 
3/2025, os cardápios escolares deverão ter a partir de 2026: 

 
- 85% de alimentos in natura ou minimamente processados; 

- Apenas 10% de alimentos processados e ultraprocessados. 

 
5. Conclusão e Encaminhamento 
 
Portanto, o Departamento de Alimentação Escolar-DAE, em cumprimento às 
legislações federais e princípios da promoção da saúde e da segurança 
alimentar, não pode incorporar o cereal tipo “sucrilhos” à alimentação 
escolar, tampouco em creches e CEIMs. 

 

Agradecemos a compreensão e a preocupação do nobre parlamentar com o 

bem-estar das nossas crianças e nos colocamos à disposição para o debate de 
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ações viáveis e legalmente embasadas para o aprimoramento contínuo da 

merenda escolar. 

Dessa forma, encaminhamos as considerações técnicas para apreciação e 

parecer da Secretária Municipal de Educação. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Lorena Santos Teixeira - Responsável Técnico Nutricionista 

CRN: 05101203 

Responsável Técnico – PNAE – Linhares/ES 
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